
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

 

PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 02/2022
 

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA:

a)      Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou en�dade descentralizador (a): Secretaria de Aquicultura e Pesca SAP/MAPA

CNPJ: 00.396.895/0001-25

Nome da autoridade competente: Jairo Gund

Número do CPF: 052.089.419-70

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: DEPOA/SAP/MAPA

Iden�ficação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria nº 337, de 4 de novembro de 2020.

b) UG SIAFI:

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito:  130145 - Secretaria de Aquicultura e Pesca - SAP/MAPA

Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: 130145- SAP/MAPA

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA:

a) Unidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou en�dade descentralizada: Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO

CNPJ: 13.802.028/0001-94

Nome da autoridade competente: Nelson Vieira Fraga Filho

Número do CPF: 323.213.251-00

Nome do Departamento Responsável pela execução do objeto do TED: Diretoria de Planejamento e Avaliação-DPA

Iden�ficação do Ato que confere poderes para assinatura: Decreto de 17 de junho de 2019.

 

b) UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito:  533018, Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste-
Sudeco

Número e Nome da Unidade Gestora -UG responsável pela execução do objeto do TED: 53207, Superintendência do Desenvolvimento
do Centro-Oeste - SUDECO

3. OBJETO:

Realização de Diagnós�co e Plano de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura do Centro-Oeste Obter informações sobre o setor da
aquicultura da região Centro-Oeste a fim de possibilitar o planejamento estratégico para o setor nos territórios vocacionados (polos de
produção a serem criados) onde a produção se apresenta concentrada e com grandes oportunidades de ampliação, agregação de valor,
geração de subprodutos, incrementos tecnológicos e comercialização para os mercados nacionais e internacionais gerando emprego e
renda em todos os elos da cadeia produ�va e promovendo o desenvolvimento regional.

3.1 Obje�vos Específicos:

Obter diagnós�co atualizado da aquicultura do Centro-Oeste;

Iden�ficar e criar polos de produção promissores para o desenvolvimento regional;

Atuar de forma convergente, cooperada e coordenada entre os diversos atores que serão envolvidos nos territórios promissores;

Definir carteiras de projetos e ações customizadas para cada polo de produção de forma par�cipa�va com as lideranças setoriais
e territoriais;

Fomentar a formação de comitês gestores para condução do processo de desenvolvimento setorial e territorial;

Definição de parcerias estratégicas para o setor juntos aos estados do Centro-Oeste;- Facilitar o fluxo de informações e
ar�culações entre o setor e órgãos de governo.



4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED:

Meta 01: Realizar diagnós�co da Aquicultura do Centro-Oeste.

Ações: Realizar diagnós�co da Aquicultura do Centro-Oeste.

Ações: Realizar a 1ª Conferência da Aquicultura do Centro-Oeste.

 Meta 02: Realizar Oficinas de Planejamento.

Ações: Realizar 04 (quatro) oficinas de planejamento, uma em cada estado, nos polos iden�ficados pelo diagnós�co como
promissores para o desenvolvimento regional.

 Meta 03: Publicação do Diagnós�co e Plano de Desenvolvimento da Aquicultura do Centro-Oeste.

 Ações: Publicação do Diagnós�co e Plano de Desenvolvimento da Aquicultura do Centro-Oeste nas plataformas do MAPA e
Sudeco.

Produto: Impressão de 200 (duzentos) exemplares do Diagnós�co e Plano de Desenvolvimento da Aquicultura do Centro-Oeste.

5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED:

Atualmente o setor padece por ausência de informações que possibilitem a tomada de decisão no sen�do de fixar planejamento
setorial para o Centro-Oeste. Assim, obje�va-se alcançar as seguintes informações:

    1. Distribuição geográfica da produção (georreferenciada por município) - Mapa de calor ou similar; 2. Estrutura fundiária do Setor;

3. Assistência e Formação técnica (licenciamento ambiental, técnicas de produção e sanidade);

4. Aspectos ambientais da aquicultura (licenciamento) / Marco regulatório (código florestal, CONAMA312 e legislações estaduais);

5. Fontes de financiamento do setor (gargalos, oportunidades, revisão do Manual de Crédito Rural para novas propostas de linha de
crédito específica ou tratamentos diferenciados para produtores assis�dos pela Rota, bancos executores do FCO e FDCO e
outros);

6. Produção, tratamento e uso dos resíduos da aquicultura (Rota da Economia Circular) - avaliar impactos e oportunidades de
negócios (ração, biofer�lizantes, energia, probió�co, experiência internacional e nacional);

7. Evolução dos preços de mercado dos principais produtos (a par�r de 2013) – IBGE;

8. Indicadores de comércio exterior da aquicultura (importação e exportação /Principais Players (Balança comercial));

9. Programas e projetos de fomento à aquicultura no Centro-Oeste;

10. Iden�ficar ins�tuições e fontes de recursos voltados à assistência técnica (Universidades Federais, Ins�tutos Federais,
Universidades Estaduais, Empresas Públicas e Privadas de Assistência Técnica);

11. Perfil socioeconômico dos produtores (grau de instrução, produção, produ�vidade, tamanho das propriedades dentre outros);

12. Organizações e lideranças setoriais (principais associações e coopera�vas - iden�ficar o perfil dos associados/cooperados e das
ins�tuições);

13. Potencial de inclusão produ�va: empregos gerados;

14. Tecnologias empregadas e oportunidade de inovação tecnológica;

15. Perfil da indústria e suas localizações (estudo do MAPA);

16. Valor adicionado por elo da cadeia produ�va;

17. Principais mercados exportadores e importadores de pescado e o status do Brasil no mercado mundial;

18. Comparar padrões internacionais de compe��vidade;

19. Oportunidades, desafios e tendências do setor;

20. Indicações de potenciais polos de produção a serem trabalhados pelo Rotas de Integração Nacional(critérios de definição de
pólos);

21. Sistemas de cul�vo u�lizados na aquicultura e seu impacto na convivência de enfermidades;

22. Evolução do melhoramento gené�co e seu impacto em relação às enfermidades e desempenhos zootécnicos.

Após a celebração deste projeto, a Sudeco visa contratar empresa especializada, com o obje�vo de obter diagnós�co setorial atualizado
da aquicultura do Centro-Oeste e oportunizar o planejamento estratégico deste setor e suas parcerias.

Por meio da obtenção das informações, será possível iden�ficar os dados detalhados no item 10. Resultados Esperados, bem como os
territórios com maior concentração da produção, favorecendo a previstos na Inicia�va Rotas de Integração Nacional  (Portaria nº 299 de
4 de fevereiro de 2022), na qual fixa metodologia par o alcance de 06 (seis) ações, a saber: Nome do polo, abrangência, visão de futuro,
cenário setorial e territorial (matriz SWOT), carteira de projetos e ações e formação de comitês gestores.

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-299-de-4-de-fevereiro-de-2022-378633903
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-299-de-4-de-fevereiro-de-2022-378633903
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-299-de-4-de-fevereiro-de-2022-378633903


O projeto também prevê a realização da 1ª Conferência da Aquicultura do Centro-Oeste com o propósito de validação das informações,
definição de agendas estratégicas para o setor na macrorregião Centro-Oeste.

As informações e os planejamentos locais (polos) serão publicados nas plataformas do MAPA e da Sudeco, bem como em meio �sico.

6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO

A Unidade Descentralizadora autoriza a sub-descentralização para outro órgão ou en�dade da Administração pública federal?

(  x  ) Sim

(     )Não 

 

1 - jus�fica�va para a permissão de subdescentralização, execução por par�culares, ou execução descentralizada:

      Autorizado conforme art. 16 do Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020, in verbis:
Seção VIII

Da execução

Art. 16. A execução de programas, de projetos e de a�vidades será realizada nos termos estabelecidos no TED, observado o plano de
trabalho e a classificação funcional programá�ca.

§ 1º Caso seja expressamente previsto no TED, poderá haver subdescentralização entre a unidade descentralizada e outro órgão ou
en�dade da administração pública federal, hipótese em que a unidade responsável pela execução observará as regras estabelecidas no
TED.

§ 2º Nas hipóteses de subdescentralização dos créditos orçamentários, a delegação de competência prevista no parágrafo único do art.
1º fica estendida às unidades responsáveis pela execução final dos créditos orçamentários descentralizados.

§ 3º A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados será expressamente prevista no TED e observará as
caracterís�cas da ação orçamentária constantes do cadastro de ações, disponível no Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento -
Siop, e poderá ser:

I - direta, por meio da u�lização da força de trabalho da unidade descentralizada;

II - por meio da contratação de par�culares, observadas as normas para licitações e contratos da administração pública; ou

III - descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, com entes federa�vos,
en�dades privadas sem fins lucra�vos, organismos internacionais ou fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro
de 1994.

§ 4º Na execução descentralizada de que trata o inciso III do § 3º, a unidade descentralizada poderá celebrar convênios, acordos, ajustes
e outros instrumentos congêneres com entes federa�vos, en�dades privadas sem fins lucra�vos, organismos internacionais ou
fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 1994, observada a legislação aplicável a cada �po de ajuste e mediante previsão
expressa no TED.

§ 5º A contratação de par�culares e a execução descentralizada de que tratam os § 3º e § 4º não descaracterizam a capacidade técnica
da unidade descentralizada e não afasta a necessidade de observação dos atos norma�vos que tratam dos respec�vos instrumentos
jurídicos de contratação ou de execução descentralizada.

7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:

 (     ) Direta, por meio da u�lização de capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.

 ( X ) Contratação de par�culares, observadas as normas para contratos da administração pública.

 ( X ) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, com entes
federa�vos, en�dades privadas sem fins lucra�vos, organismos internacionais ou fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20
de dezembro de 1994.

 

8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°):

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à consecução do objeto do TED?

(    ) Sim

( x ) Não 

9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO:

METAS DESCRIÇÃO
Unidade

de
Medida

Quan�dade Valor
Unitário

Valor Total
R$ Início Fim

META
1  Realizar diagnós�co da Aquicultura do Centro-Oeste. 07/2022 31/12/2022

 Realizar Diagnós�co da Aquicultura do Centro
Oeste

 
Unidade

 
01

R$474.000,00 R$474.000,00 07/2022 31/12/2022

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8958compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8958compilado.htm


Etapa
1
 

Etapa
2

Realização da 1ª Conferência da Aquicultura do Centro
Oeste

 
Unidade

 
01 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 01/11/2022 31/12/2022

META
2 Realizar Oficinas de Planejamento 01/01/2023 28/02/2023

Etapa
1 04(quatro) Oficinas de Planejamento Unidade 04 R$ 2.500,00 R$ 10.000,00 01/01/2023 28/02/2023

 
META

3
Publicação do diagnós�co e Plano de desenvolvimento da aquicultura do Centro-oeste Unidade 01/03/2023 30/04/2023

 
Etapa

1

Impressão de exemplares do diagnós�co e Plano de
desenvolvi mento da aquicultura do Centro- oeste. Unidade 200 R$ 30,00 R$ 6.000,00 01/03/2023 30/04/2023

10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MÊS/ANO VALOR
Julho/2022 R$ 474.000,00

Novembro/2022 R$ 26.000,00

11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD:

CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO INDIRETO VALOR PREVISTO

 Estudo Setorial 339039 não R$ 474.000,00

 Realização de Evento Setorial 339039 não R$ 10.000,00

Realização de 4 Oficinas de Planejamento 339039 não R$ 10.000,00

Impressão de exemplares do Diagnós�co e Plano de
Desenvolvimento 339039 não R$ 6.000,00

12. PROPOSIÇÃO:

 

 

(assinado eletronicamente)
NELSON VIEIRA FRAGA FILHO

Superintendente do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO

13. APROVAÇÃO

 

 

(assinado eletronicamente)
JAIRO GUND

Secretário de Aquicultura e Pesca 

Documento assinado eletronicamente por Nelson Vieira Fraga Filho, Usuário Externo, em 13/07/2022, às 14:23, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JAIRO GUND, Secretário(a) de Aquicultura e Pesca, em 13/07/2022, às 16:33, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site: h�ps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 22725765 e o código CRC 45A6EF89.

Referência: Processo nº 21000.053420/2022-82 SEI nº 22725765

Criado por lorena.santos, versão 2 por lorena.santos em 12/07/2022 14:59:55.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

